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Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DANIELLE MARTINS DE OLIVEIRA (AUTOR) FABIO DANILO BRITO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 2ª Vara Cível  DA COMARCA DE PARNAÍBA
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Conselheiro Alberto Silva, PARNAÍBA - PI -
CEP: 64209-060

PROCESSO Nº: 0800220-30.2019.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: DANIELLE MARTINS DE OLIVEIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

R. h.

Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se sobre o laudo do perito do

juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada

uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.
Cumpra-se. 

PARNAÍBA-PI, 12 de outubro de 2021.

HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba  

Num. 20915999 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HELIOMAR RIOS FERREIRA - 13/10/2021 18:52:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21101318524144800000019716210
Número do documento: 21101318524144800000019716210


	Cabeçalho
	Índice
	Despacho | NUM: 20915999 | 12/10/2021 21:55

